COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

PROJETO DE LEI N2 39, DE 2015

EMENDA 3 ADOTADA PELA COMISSAO

Dé-se ao Parégrafo Unico do projeto a seguinte redacéo:

Paragrafo Unico. Ficam assegurados as pessoas com
sindrome de que trata o caput os mesmos direitos e garantias dos beneficios
sociais das pessoas com deficiéncia fisica ou intelectual previstos na
Constituicao Brasileira.

Sala da Comisséo, em 15 de julho de 2015.

Deputado ANTONIO BRITO
Presidente



